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Dá providencias acerca da economia e dis-
ciplina da companhia policial.
Gervàsio Cicero ^'Albuquerque Mello,

presidente da provincia do Piauhy.
-Autorisado pólo art. 24 § 4.° do «ido

addicional e especialmente pelo arl. 2.° da
resolução n. 829 de 20 de agosto do cor-
•rrente aono, resolve que se observe c cum-
;pra-sc o seguinte:

*

Regulamento da companhia policial

Organiraftoe ceconoma.

Àrt. i.° A companhia policiai terá o
numero de praças marcado na lei annua
de fixação de foi^a.

Arl. 2.° O'alistamento para o serviço
,-ila cofpprinhia será de voluntários.
-*** •A*í**3i^H\-8-t^-as*'áo%íier^i'Ço*seTSo~da''

das pelo presidente da provincia, ás pra-
cias que concluírem o tempo de ílrez annos
de eteljyd serviço, e ás que se inulílisa-
rem por doença ou lezão adqueridas em
ífbligencias do serviço publico.

Art. 4.° A companhia potrcial será dis-
.Irrbuidá em destacamentos como melhor
parecer ao presidente da pTovincia, e su
au nvesmo,,estará direetamente sujeita ou
ss autoridades por elló disignadas.

Art. -5.° O juramento que tiverem de
prettaros indivíduos, que alistarem-se se-
rá- o segaiiile: íuro defender a constitui -'
!ção política 'do império e obdecer a meus,
superiores, em ludo, que disser respeito a
manutenção da ordem e da segurança pu-
bjjcf, na conformidade das leis,

Art. 6.Í' Haverá um livro mestre na
companhia do modelo dos que servem no

tra, com a rubrica do presidente da pro-vincia. >
. Art. 1% As praças de pret. que adoe-
cêrcm, poderão ser tratadas na casa de
misericórdia, desronlando-se-lhes de seus
vencimentos, a etapa para os casados,, c
a metade do soldo e etapa para os sollei-
ros. ........

Art. 13. O fardamento; armamento,
equipamento e mais objectps para a com-
panhia serão fornecidos pelo thèsóuro pro-vincial a vista dos pedidos feitos de con-
formidade cuín astabellas annexas á csie,
rubricados gelo presidente cia provincia.

Art. 14. Â companhia policial será im-
peccionada annualmenle ou quando con-
veniente julgar o presidente da provincia,
por uma commissão que deverá regular os
seus trabalhos nas parles que se referirem
a escripturação e economia,.pelos regula-
menlos das companhias do exercito e pé-Ias instrueções que receber do mesmo pre-sidente.

Art. 15. A commissão de que trata o
artigo antecedente,, se comporá de dons.-,  palem d| pena expulso da compsnhia
officiaes e^uV.^m.eirrnregado de fazenda Art,â8. O que abandonar a palrul* -provmciaifsetíuo Hfficà^tfê^rMâlnf *SSr3fpímT^^

exercito, para^elle se lançarem os'nomes
dás praças oi.^ os 'seus números, signaes
'característicos, assim como ludo quanto•possa fazer conhecer o seu merecimento,
^serviços ou notas-.

Âr. Í.'\ Ôs qtÍ3ciaes cia companhia de
policia serão, nomeados, removidos e de-
mi Ilidas pelo presidente da provincia.

Art. 8.° Os officiaes inferiores serão
promovidos pelo commandante dacompã-
nhia, e rebaixados em vista do parecer do

•consfejíio de inquirição a que , forem sub-
rnetlidos de conformidade com as leis mi-
litares em pratica no exercito.

¦Art. 9.° As praças de pret solteiras
pernoitarão sempre no quartel e as casa
das quando o commandante determinar.

Art. 10. O serviço interno do quartel
será regulado pelo commandante da com*
panhia, que deverá aproxiq^al-o o mais
possível da pratica seguida nos corpos de
linha do exercito. •.>

Art. .11. Os vencimentos dos oíBciaes
e praças serão os marcados na tabeliã an-
nexa á este, os quaes sáhirão do thesou-
ro, em vista cias-folhas e relações de oios-s

o presidente e o empregado de fazenda o
secretario.

Crimes e penas.
Art. 16. Qualquer praça da companhia

policial que faltar ao quartel por espaço
de oilo dias consecutivos, será qiiál ficado
desertor, e como tal punido com a penade seis mezes de prisão.'Art. 17. A diserção será aggravadà-, e
então a pena dobrará: '»

§ 1." Estando a'praça do guarda, ;em
marcha, ou em serviço importante.

§ 2." Levando comsigo armamento,
ou roubando aos seus camaradas.

| 3." Commettendô qualquer violência
Contra cousa, ou pessoa para levar a effei-
lo a diserção.

§ 4.° Ja tendo diserlado uma vez.
Àrt. 18 Â prisão pelo crime de discr-

ção não prejudica a penalidade que o réo
tenha de solirer por outros crimes.

Arl 19. A falta ao quartel, menor do
oito dias, será punida pelo commnndante
da companhia e dos destacamentos,(quan-
do forem .oíficiaes) e em falta destes ptda
autoridade a disposição dje^quem eálive-
rem os desiacamentoa, 'corri* 

prizões- âo-[
bros no serviço, e outros castigos usados
no exercito, exceptüando o de prancha.

Arl. 20. A desobediência, irisubordina-
ção ou abandono, do serviço, sem punidode conformidade com os regulamentos e
leis militares do exercito de iinlia.

Art. 21. A injuria, e ameaça a supe-
riores será punida com dous mezes a dous
annos de prisão.

Art. 22. A offensa physica feita ao»su
perior será punida com o dobro •das penasdo artigo antecedente

Art. 23. A injuria, ameaça e ofensa
physica entre praças da mesma graduação,
serão punidas com Um a seis mezes de
prisão.

Art. 24. Ss alguma praça da Compa-
nhia concorrer para algum ajuntamento

illicilcf soflVcrá a pena de um mezà qua-
tro aofios de prisão conforme a gravidade
do mçjmn ajuntamento.

. Artf 25.. Aquelle qiie por omissão, ne»
gligenèia ou peita deixar fugir um preso-
confiado, a.sua guarda, será punido nos
dous -primeiros casos, com q prisão de
seis mezes a um anno e- no ultimo com o
dobrojysc porem,o preso que se evadir for
accús£po/ou estiver condemnado, por cri-
me'defhomichlio, ou roubo a fazenda pn-
blica, íserá a pena do que deixar cvndirse
de umfa trez annos de prisão.

ArU 20^ todo o soldado que de senti-
nella abandonar o seu posto, ou dormir,
será condemnado no primeiro caso, ale
seis mezes, e no segundo até trez do pri-.
são;e guando tenha oceorrido por estafaí»
ta algiim roubo^ será punido com um a
dous annos de prisão.

Artfâ?, Aquelle que commandar força
e abandonar o posto sem ordem serápu-
nido c|mum anno de prisão, e se esta faí-
ta.for icummellida por ofTicial será esle

e se esse abandono tiver por fim favorecer
qualquer dulicto, será a «pena cíe um a trez
annosjde prisão.

Art. 29. Todo aquelle quo fizer algum
furte no quartel além de soífrer o descon-
lo pela terça parte dos seus vencimentos
para a indémntsação, será punido 

'com

um a seis mezes de prisão e se o furto for
em objeclos pertencentes a provincia, será
duplicada a pena.

Art 30. Todo aquelle que destrahir
em seu proveito, ou de oulrem dinheiro,
ou objecto.da companhia sob sua guarda,
será condemnado de um a quatro annos
de prisão, e expulso da companhia.

Ari. 31.. Todo o oíjicial, qne negociar
por qualquer forma com as praeã'5 dá
companhia, terá de um a dous annos de
prisão, e será expulso à.\ mesma.

Art. 32. À embriaguez, desturbios e
voserias no quartel, assim como o pouco
acceio no fardamento, armamento e equi-
pamento serão punidos com dobras de
serviço e prisão até um mez, ou outros,
castigos, que estão em uso no exercito de
linha. ',

Arl. 33. 0 soldado.qne jogar emguar-
da e quartéis e mesmo em casas publicas,
será punido com dons mezes de prisão: n;>
mesma pena incorrerá o que. empenhar,
ou vender qualquer poça de fardamenlo,
armamento, sendo, além disto descontado
dé seu soldo o valor do obiecto vendido.'

Arl. 34. Serão circurnstancias aa«ra-DD"
vanles para a imposição de pena maior
que o minimo marcado.

§ i.° O ter sido o crime praticado em
serviço.

§ 2,° A reincidência, . \ •
. § 3.° A premeditação, paga ou^-espe-

rança d'ella.
Art. 35. O deleixo. e outras fàltas no

serviço, não especificadas neste regula-
menio, seião punidas pelo r.oinmamlantn
da companhia ou presidente da provin-

cia, segundo as oircumslrir.oias, dé con-
formidnde com d qiiè se p^atícii nos cor-
pos do exercito em casos análogos.

Arl. 30/ Toda praça, (jue for condetri-
nadn por mais de nm árido de prisfur, te-
rá baixa da companhia, o será entregue a
autoridade civil para o comprimento da
pena na cadeia. As quo forem condem-
nadas a menos de um anno, cumprirão a
pena no quartel;.

Art.. 37. Toda prisão, de que falto o
presente reguhimenlo, se considerará com
trabalho no quartel, conforme o comman-
dante da corripar.hia designar; *o porem o
procedimento do sentenciado for mau 0 dtí
modo que não convenhn ser empregado
no serviço do quartel, será remeítido pa-
ra a prisão civjl, e então terá baixa da
.companhia,.

Arl. 38. Toda a praça . condemnndaj
perderá metade dó soldo, que entrará pa-
ra os cofres provinciaes..

Art. 39. Quando qualquer praça com-
meller ropelidas faltas no serviço da com-
panhia, o presidente da provincia poderá
ré cru lal- a para o exerci lo;- ¦• .-, v

Formação W"'cil!ffaT
"tr.

Àrt. 40. A penalidade que não exeedei1
de 15 dias de prisão será imposta pelo com-
mandante da companhia, commandantes
de destacamentos, quando forem oííiciaes,
e, em falta d'esl.es pelas autoridades a dis-
posição de qaem"esliVere,m os mesmos^Jes-
lacainentos; a que não exceder de dou^
mezes pelo presidente da 'província,' dé-•pois de informações verbaes e convtínien-
tos ou em vista de partes de autoridades
competentes.

Ari. 41, Asphaças que em deslacamen-
tos rommelleiem crime a que esteja im-
posta pena-maior do que dons ihezes dé
prisão, serão, renfelliilás para a. capilat
eorii uma parte cireum^tanciada dos factos,
e com todos os documentos còmprobato- ,
rios do seu crime, afim do quo o comman-
daute da companhia promova o seu jul-
gamenlo.

Art. 42. A pena de prisão por fnàis de .
dous mezes será-imposta por um conse-
lho de julgamento composto de trez offiei-
aes de qualquer das classes do exercito;
servindo de .presidenta o 'mais antigo e dé
um auditor, que será o" piomotor publkco da.comarca.

Art; 43. Es;te conselho, será nonícadô
pelo pfesidente da província, a vista cias
partes áceusatorias e mais papeis relativos
ao, crime.

.Art._44. Quando quaíigier qííicial tiver
de ser jul^tido em conselho^ será esto com-
posto de officiaes pelo menos da patenteigual a sua. ,

Art; 45. Os conselhos de julgamento se-
rao regulados pelos de iuvostigaçao áppli-
cados ás pragas do exercito.

Art. 46. Findo o conselho, será remet-
lido ao presidente díi provincia, para man- 

'

dar cumprir à soiitenç.,, no caso de a jul-
gar conforme com a ler.-

Piccompenms.
Art: 4.7, O presidente da provincia po?
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dirá recompensadas praçasMo prel"quo
por serviços militares prestados a causa
publica se distinguirem, com dispensa do
serviço de escala, ale 30 dias, licença cora
todos os vencimentos alé trez mezes, 6gra-
duação nos postos de olliciaes c inferiores.

Arl. 48. Os officiaes quo se distingui-
rem por actos de inlelligencia, e por servi-
ços relevantes prestados ao estado, podo
rão ser graduados pelo presidente da pro-
vincia nos postos immedialamente snpc-
riores, ou elogiados em ordem do dia da
companhia.

Art. 49. Os serviços prestados por of-
ficiaes e praças da companhia, e que tive-
rem sido recouhecidos por actos olliciaes
constituirão merecimento para o accesso
nas vagas que se derem* na mesma compa-
nbia.

Palácio do governo do Piauhy, 14 de
outubro de 1873.

. (L. do S.)
Gervasio Cicero d'Albuquerque Mello.
Honorato Ferreira Cabral o fez.
Sellado e publicado o presente regula-

mento n'esta secretaria do governo do Pi-
auby, aos 14 de outubro de 1873.

O Secretario.
Xildirico Araripe de Faria.

¦N.-I.

Tabeliã dos vencimentos dos officiaes e praças d» wmwühlá policial.

o

I • •
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Ci.assi:s,

Vencimentos mensaes. Vencimentos diários.

*-* _^ .«3 -5 ' -2 m2 .<=: «e S
.8 -5 §> §'• s s

o 3 G S3 *T d S. t* £ k

Total rm
em

UM MEZ.

TOTAT EM
EM

UM ANNO.

Cap.m commandante 703000 30#000
Tenente 403000 3O0OOO
Alferes 303000 30/5000
Sargento secretario.
Dito vago-mostre.
l.° Sargento . . .
Segundos ditos . .
Furriel
Cabos
Soldados. . .'. .
Cometas. . . .,.*.

Fardamento para 117 praças de pret.

20,5000
10/1000
100000

10,9000
100000
100000

20^000 150*000
900000
800000

900
900
800
700
600
500
400|. *
500|.«

400 1300
1300
1200
HOO
1000
.900
8ÓÒ

.900!

.390000

.390OOOJ

.3600001

.330000!

.3000001

.270000!

.240000!
. 270000;

..150»000

.. 908000

..4G"3000

...393000

...393000

...363000

...G03000

...303000

..2103000
.2:4003000
...813000

..1:8000000
,1:0800000
..1:9200000
...4740500
...474.0500
...4380000
...»M)3#000
...3650000
..2:6280000
.29:2000000
...9850000
..6:SG301OO

Palácio do governo do Piauhy, 20 de agosto de 1873.
Soramma 47:0310600

Gervasio Cicero de Albuquergue Mello.

S
Tabeliã das peças de fardamento que devem ser distribuídas a companhia

policial, declarando o tempo de duração e as epoebas do vencimento.

fMEZES MEZES MEZES ANNO I

n v - j - i ti- . / *> :w ' v ,. • No acto dáL^enta- !Palácio do governo do Piauhy — * ¦ . = — ——. i •***?.¦••¦¦¦¦ -

., , . , j iQ7Q Êm31 demar-Em 30d'sbril, Em 30de iu-14 de outubro de 15/d. ço _30 de í- 3i ()>agnsl0 Em 31 de de. mento dé praça gra- I
nho,—31 ri" o 31 de de- nho,—e 31 de

. outubro—e 31 /.ombro. zembro.
de dezembro. • dezembro. tuilamente. . I

: Gervasio Cicero de Albuquef' •.. . ........  ( ,
-a Z. •-..¦ S ¦. I

que Mello, . - - - §, g S- 5 . |
Z 
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A? uma praça .[ 1 1 ,1 [ 1 1 1 l|l 1 11111 1 l |

Às praças1 que, ao tempo do vencimento das peças
direito ao^ recebimento de taes peças

Taliclin das tliflTorcntc» peças «Sc "as-Bmamcnto c
ciafi, c que

de fardamento, tiverem de praça mais da metade do1 tempo', tem

equipamento qne «IcvcnY acr dieiírlbaiiiias a companhia poliflcao a cai*{ço «ãa n&esffia&.

»*»A«jjtA5555

denominação:

rs'O
ra
O
O

O 
'

O»
O
ti

w
ea
O.
COu
CL

m

cs
S

vi
-a
O co'— O»
03 CD
S o-
a

Í5:

as o•— ai

¦si
a'0

é2 •«

2.

Accessorios corri eslôjo .....
Agulhêtas de latão .......
Alçarpremas ou montamollas . . .
Bainhas de solla para sobre baynôtas
Bainha de dita' para terçados . .
Bandoleiras dé solla .... . .
Cartuxoiras de folha para patrona.
Chaves de ouvido ou pistou . . .
Cinturões do solla
Espada de castigo . . . . . . .
Esppleteiras 
Ouvidos sobre-salentes . ....
MosqueitÕes. \ . .......
Palas de solla para siuturões........
Pâssadores de latão ......
Patronas dé sollá ...... . .
Terçados para corneteires . . . .
Sabres bayonetas. .......

10603
408

1&033'
910
910
510
COD
4H0
.000

20000
512
600

15#864
200
500
700

3&200
2^780

8
120

1
120

4
£20
120'
4

120
• 2

f2Ô
ViÔ
120
120
240
120

4
120

5 annos-
4 «
6
3
3
óo
3

c
«
a
«

o
<
«

3
2
:;
indeterm
8' annos

«-
«¦
<
a
«

inadò

o
ti-

Cd

<a.

Bornaesde brim para viveres .
Cantil de folha .......
Canudo de folha para inferiores
Cordão de lã ....... .
Correia ae capote
Correias de malote . . ...
Cerreias para cantil. . . . .
Correias para mochillas . . . .
Mochillas de brim eliado . .
Lâminas com prizões para ditas

C/)
O
H
Z
C£J;

D'
az
H
co
Z

Cometas,

600 120
800 120
1500 5
300 5
400 120
200 120
400 120
400 120

2400 120
600 120

...... 4
v ¦

1
3
2
1
3
3
3
3
3

anno,

«
«
a
«

«
«
«

Palácio do governo do Piauhy 14 de; outubro de
lo tO.

Gervasio Cicero d'Albuquerque Mello.

I." 4
*

Tabolla da quantidade e tempo de dura-
ção d.os. ut&Goilios e niais "objectos

quo àéyeú ser distnbuidps para o
serviço da companhia policial.

i . i

DENOiMlNAÇÕES.

a->

C3

« d

<r>
T3

Armário invernisiído com pra-
lileiras c portas d(j madeira, clia-
ve c fechadura .......
Dito^ dito pequeno dô vidraças,
chave e fechádurái ... ...
Bandeja pequena para 2 copos.
Bií.ha tio barro com prato . .
Cadeiras de palhinha com braços
Copos de vidro para água . .
Cràvoiras paro lomar* altura
marcando ato dous metros., ;
Escarradtjira de, msdeira para
areia . . . ; , .... . .-
Escrivánhia de latão ....
Mesa de madeira invernisada
com gavetas tendo 4, 50 me-
tios de comprimento e Tdito
de larguras. .........
Talha de barro 
Tamborate furado para dita .
Tinleiro e areeiro de estauho.

1120 annos

1!
1
2
1
9

((

«
(
«

2
1
4
1
indetermi-

nado. i--« %-

5 annos;
10 «

10
2
4
4

Palácio do governo do Piauhy, 14 de' outu«
brode.1873.

Gervasio Cicero d'Albuquerque Mello.

Aetos officiaes.
Lopia.—N. 16.—Delegacia de policiado termo de Pedro 2o em 23 do outubro:

de 1873.=»Illm.- e Exm. Sr.—Tenho a
honra de passar ás mãos de V. Exc, o
inquérito policial, que procedi nas pessoasde Basilio Alves do Oliveira Chaves,- Ho-
norio José de Oliveira, Sigisnando Gon-
çalves Chaves e Domingos de Oliveira
Chaves, para descubrir a verdade, sobre a
correspondência incerta, qne contem o
Jornal «Imprensa» sob n- 391 de 18.de
setembro próximo, passado.—Deus guarde-a V. Exc—Illm.- e Exm. Sr. Dr. Gervasio'
Cicero de Albuquerque. Mello, digno pre-.sidente da provincia.—0 delegado de po?licia=«Leopoldino Augusto do Rego.

Auloamento. Mil oitocentos setenta e
trez. Delegacia de policia de Pedro 2V

m
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O escrivão Alexandria. Autoamento—lranio lodosos exportadores o artigo da re-
Atuiu ii. nftct-iinnntA, An M...... C„i . 1 . > OrVrino do nascimento- de Nosso Senhor
Jesus Chrisio de mil oilocentos setenta e
trez aos vinle. dias do mez de outubro
nesta villa de Pedro 2o comarca de Pira*

.çurucn e provincia do Piauhy era meu car-
torift aiiioei uma portaria, um mandado'e
um auto do perguntas feitas quo adiante
se segue do que lavro o presente au-
toam nio e dou fè.

José Luiz de "Alexandria escrivão o-Delegacia de policia do termo de
P?'drn 2', em 15 de outubro de 1873—
Pí a presente portaria ordeno ao escrivão'd'sb-juízo, 

quo lavre mandado de citação
aos Srs. Basilio ilves de Oliveira Chaves,
Honorio José dé Oliveira, Sigisnandó Gom
çalves Chaves de Oliveira, Domingos de
Oliveira Chaves, todos irmãos c morado-
res no lugar denominado Lavra do Sum-
rupé desle lermo, para no dia vinte as
10 horas ba manhã comparecerem a este
... • • na casa da câmara municipal, a fim

. o.,r:«. irem a raspeilo da correspon-
foQia publicada no jornal «Imprensa»

numero treseulos noventa e um de desoito
de setembro próximo passado, com penade desobediência.

O que me cumpra. O delegado de po-licia, Leopoldíno Augusto do Rego, dele-
gado de policia da villa de Pedro Ve seu
termo por nomeação legal. Mando a
qualrpmr official de justiça deste juizo queem cumprimento deste indo por mim as-
signado qtíè va ao lugar da Lagoa Surn-
cujú, deste termo as casas de moradas de
Basilio ilves de Oliveira Chaves, Sigisnan-
do Gonçalves Chaves de Oliveira, Domin-
gòs de Oliveira Chaves, todos irmãos, e os
intime a fim de que no dia vinte deste
corrente mez as dez horas da manhã com-
|>areçâo<5na sàljâ da câmara municipal pe-rante este juizo; para informar a respeito
da correspondência publicaria no jornal«Imprensa» numero tresenlos noventa e
um de desoito de setembro ultimo, isto
cem pena de desobediência, o que cumpra.
Pedro 2n deseselé de outnbro de mil Oi-
lòcehtòs setenta e trez. Eu José Luiz de
Alexandria;, escrivão escrevi—Leopoldino
Antônio do Rego:

Certifico qúe fui ao lugar Lagoa Sucu-
ruiú.desíe lermo, distante desta villa, cin-
co legoas e intimei Basilio Alves de Oli-
veira Chaves, Sigisnartdo Gonçalves Cba-
ves de OíiVeira, Honorio José de Oliveira
e Domingos de Oliveira Chaves* de que fi-
carão sciente o referido é verdade do que
dou .fé, Pedro 2o vinte de outubro de

ocentos setenta e trez;—O official
U \ Clemente José Gonçalves. Auto

d* :, sguntas Feitas rtas, pessoas de Hono-¦•rio José de Oliveira, Domingos de Oliveira
Chaves, e Sigisnandó Gonçalves Chaves de
Oliveira, como abaixo se declara. Àos
Vinte dias do mez de outubro do anno
tio nascimento de Nosso Senhor Jesus
lditi4o de mil oitocentos setenta e trez
O .si a villa de Pedro 2o da comarca de Pe-
< ;:•- oca e provincia do Piauhy, na casa
dá somara municipal as dez horas do dia

•onde dava audiência o delegado de poli-'
'êii [\ MíkrM o alferes Leopoldino .into-
mo do Rego comigo escrivão do seu cargo
abaixo nomeado* ahi comparecerão Sigis-
nando Gonçalves Chaves de ÒHvaira, Do-
mingos de Oliveira Chaves, livres de fer-
ros e' seu coação alguma, aos quaes o de-
legado* chamando suas attenções lhes fez
as perguntas seguinte: x

Perguntado se erão elles ás próprias
pessoas que litigárão perante o juizo mu-
nicipal deste termo com Raimundo ilves
Pereira, todos moradores no lugar Lagoa
do Sucurujü deste lermos

Responderão que sim

m»
¦de

dacção enserido na primeira pagina do
jornal «Imprensa», numero tresenlos no-
venta e um de desoilo de setembro de mil
oitocentos setenta e lrez, o disso que elles
respondentes informassem como se linha
dado esse fado cohtido no arligo lido em
que se afirmava que no dia deseceis do
mez findo referencia do artigo partira o
supplenle do delegado de policia Norberlo
Pires Marinho, com uma oscolta acompa-
nhada de dous olliciaes de justiça e um
escrivão para o lugar de residência delles
respondentes com o destino de embargar
Iodos os seus bens para pagamento de uma
letra que diz ler o juiz municipal extor-
quido.

Responderão que se recordão quo em
dias de agoslo ultimo chegara em casa de
Domingos de Oliveira Chaves, o alferes
Norberlo Pires Marinho, e João Paulo de
Barras, apiarão-sedoscavallos cm que vi
nhão e fazendo-os amarrar começarão a en-
treter conversações com o douo da casa,
c poucos minutos depois de também che-
garrão alli os officiáes de justiça Clemente
José Gonçalves e Joaquim Pereira da Cu-
nha, prevendo ser embargo contra elles
respondentes dissérão que se era embar-
go não precisava elles ofilciaes fazel-o por
que estavão do partida para villa onde
vinhão coneluir com seus negócios por
meios de uma acommodação, e de facto
não se fez alli embargo e nem tão pouco
forão alli escrivão e praças sendo certo
que o alferes Norberlo, pouco demorou-se
e monlou a cavallo, acompanhado-de
seu escravo pagem e dirigio-se para sua
casa de residência na fazenda Sanía The-
resa, e no mesmo dia elles quatro irmãos
e o referido Basilio, yollarão para esta
villa.

Pergttft&do se sabem que o alferes kv
para sua fasenda ou se ia no caracter de
delegado atè o Sucurujü, a faser esse em-
bargo.

Responderão que elle d'alli seguira para
sua casa de residência, mas não sabem se
seu intuito era chegar até o Sucurujü ou
de ir para sua casa porque elle nada disse
a respeito de embargos, não descançou no
Sucurujü e se fez de viagem para casa por
ser áquella morada o seu caminho;

Perguntado se depois desse aconteci-
mento ja ouvirão alguém dizer que o re-
ferido Norberlo ia fazer o referido em-
bargo.

Responderão que não;
Perguntado se elles respondentes forão

presos e escoltados para esta villa por
causa desse negocio de letra ou de oulro
qualquer.

Responderão que não.
Perguntado qual foi e autoridade que

com ameaças obrigou-osa disistirem de uma
queixa que havião intentado conlra Rai-'
mundo Alves Pereira, por crime de ínju-
rias. Responderão que autoridade ne-
nhuma lhes obrigou nem coagio a desis-
tencia e se assim o fizerão foi de suas li-
vrés expontâneas vontades.

Perguntados qual foi a autoridade que
coagio-as sob aparato de força a passar
uma segunda letra de cento cincoenta mil
reis, ao mesmo Raimundo salves Pereira,
e uma outra de cem mil reis a João Paulc
de Barros. Responderão que nenhuma
autoridade lhes fez isso em justiça, é certo
que por virtude de uma acommodação
extrajudicial entre elles respondemos e o
procurador de Raimundo assentarão de
lhes perdoarem algum dinheiro da lettra
de quatrocentos e trinta dous mil reis su-
bstituida pela quantia de duzentos e cin-
coenta mil reis que por falta de dinhei.ro

I figurarão essa quantia em duas leítras

se protcclor de Raimundo Alves Pereira,
para prejudicar aos respondentes o so foi
ello quem forçou-os aassignar a primeira
lettra por meio de ameaças ou do outro
qualquer.

Perguntado se ja livorão oceasião de
representar ao Sr. presidente da provincia
conlra o referido Dr. por causa deste nego
cio de que se trata.

Responderão quo não representarão con-
Ira elle ao Exm. Sr. presidente da provin
cia, e se alguma couza ao contrario ja ap-
pareceu alguém falsamente servio-se dos
seus nomes porque de boa fé tiverão ocea-
sião de assignarem uma garrinba de papel
a pedido de Silvestre José da Cunha Cas-
tollo-branco, e de harmoriisâr com o seu
procurador tenente João Baptista Monteiro
Sobrinho, onde o dito Silvestre disse queera um pretexto para ell s respondemos
não pagarem a lettra. e cemo resultou a
afirmar-se inexactidães, feri ido-se a re-
pulação do mesmo Dr. Lcocadio, cora os
seus nomes abusando-sc de sua innocen-
cia o boa fe de seus motos próprios, de-
rigirão-lbe uma carta manifestando-lhe
a verdade, e pedindo-lhe perdão das of-
fensas que lhes fizerão sob responsabili-
dade delles respondentes. Perguntado
finalmente se a respeito desse negocio de
lettra teem algum motivo para queixarem-sede qualquer autoridade da comarca.
ResponderãoUjuc nãojem.

E como nada mais dissérão e nem lhe
foi perguntado, mandou o juiz encerrar
este termo depois de lido perante as par-tes e testemunhas a tudo presenciaés, te!
nente José Mendes da Rocha Chaves, ai-
feres Antônio Luiz Pereira, e lidos assig-
uarão com o juiz por se achar conforme.

Ordenando o juiz neste acto que se ex
traísse traslado deste e de tu ,1o dom fé.
Etí-José Luiz de Alexandria escrivão (fes-
crivi. ^ O delegado de policia Leopoldino
Antônio do Regd,—Sigisnandó Gonçalves
Chaves de Oliveira, Domingos de Oliveira
Chaves, Honorio José de Oliveira, José
Mendes da Rocha Chaves, Antônio Luiz
Pereira. E'o quanto se continha em dito
autoamenta que bem e fielmente para aqui
o transcrivi por certidão, -por ordem ver-
bal do delegado de policia alferes Leopol-
dino Antouio do Rego, e ao próprio origi-
gal me reporto e dou fè. Eu José Luiz
de Alexandria escrivão o escrivi.

poderes e fasenda provincial, ¦ apresentou o
parecer o o respectivo projecto autorisamlu o
presidente d i província a conceder ao 1* cs*
cripturario do lhespurò provincial, /íiimundo
de Oliveira Hpcha Leal seis mezes de licença
cora ordenado para tratar de sua saúde ondo
lhe convier; o qual projecto sendo appoiado
tomou o n. 47, « fui dispensado do impressão
e interstícios a requerimento Je seu aulor.

2." parte.
Ordem do dia.

Posto a votação o projeclo n. 37 o a emen-
da, que linhão íicadp abalos por terem
se retirado alguns deputámos jia sessão ante*
rior, foi file .apoiado e.r<peitada a emenda.
Submeti ido a (liscu^âo o arl.; 2o do mesmo
projecto, veriü^ou-se não haver na casa nu»
moro legal por lerem-se retirado os deputados
Font.inollu e Joãu Magalhães; pelo que o sr.
presidente levantou a sessão, dando dará a
ordem do dia seguinte; na primeira parte,
a K-itiira de pareceres, projectos «te. e na se-
gnnda a -continuação da discussão do avtigo
segirulo do projeclo n- 37, a Io discussão dos
ns. 45, e 47; segunda do n. 40 e a 3ft don.
38.

Para constar lavrou-se a presente acta.
Firmino Licinio da S Soares—P.
Lisandro Francisco Nogueira—t. S.

João Gonçalves Magalhães—2* S.

Ãssérafeién Provincial.

E logo em seguida passou o mesmo de- j Perguntados se O Dr. juiz municipal Leo-
lcsgdoalêr emaltaeinlelligivcis vozes pe-cadio Cabral Raposo Câmara, constituíra-

Acta 3P da sessão ordinária da assem»
bléa íégisl ativa do Piauhy, èm 22

de agosto de 1873.
Presidência do Sr. Dr. Licinio Soares.
As 11 horas açhando-se, presentes os srs.

Licinio Soares, A. Gentil, L. Nogueira, Coe-
llio de Resende, Fontanelle, Benedicto Brilto,
Furtado, padres Guimarães e Ribeiro, ríer-
raogenes, João do Rego, João Magalhães e
Newton de Carvalho, faltando sem causa paivticipada o Sr. Augusto Cunha, e por se achar
licenciado o sr. Costa Araújo, abre-se a ses-
sSo.

Foi lida, posta em discussão e ápprovada
s acta da sessão antocedente.

O sr. primeiro secretario deu conta do se»
guinte:

Expediente.
Um officio do secretario do governo re-

mettendo uma nota das leis sancionadas porS. Exc. o sr. presidente da provincia, e quelhe tinhão sido remeltidas por esta assem-
bléa. A* archivar. Oulro do mesmo re-
mettendo os orçamentos das câmaras mnnici-
pães de Piraeuruca e Batalha. A comissão
de câmaras. - V v^

Ordem do dia.
. 
'¦.¦',:¦•; . 

1." parte.
O sr. Coelho de Resende apresentou ém

redacção final o projecto n. 34. Approvado,
foi a tirar autographo.

Osr. B, Britto, relator áíis eómmissõôsde

Acta. 31 da sessão ordinária da assem»
bléa legislativa do Piauhy em

23 de agosto de 1873.

Presidência do Sr. Dr. Licinio Soares.

As ] \ horas da rnsnhã feita a chamada
acharão-se presentes os srs. Licinio Soares,
L. Nogueira, João Magalhães, Coelho de Re-
sendo, Furtado, padre Guimarães e Ribeiro,
Fontanelle, Souza Brilto,- João do Rego, N.
de Castro, Hermogenes e Newton de Carvaího>
faltando sem participação os srs; A. Gentil;
A. Cunha, o havendo numero logrd o sr. presi-
dente abre a sessão, oecupando os Srs; 'Li-
Nogueira a cadeira de primidro secretario Ô
João Magalhães a Je segundo.

Foi lida,e posta em discussão e ápprovada
a acta da sessão antecedente.

Expediente
O Sr. Io secretario dá conta do seguinte:-
Um requirimento de João Antônio Rodri-

gues, suppíente do juiz municipal das Barras.
pedindo vista para contrariar do processo cri-
minai conlra elle iiHentodo por denuncia do
Dr. Simplicio Coelho de Uesende,

Ao oííicial-maor para informar. Um of-
do secretario du governo da provincia remet-
tendo copia da portaria e documentos d;«Jla
juntosi que jubilon a Miguel Antônio de Mel-
Io Barreto, professor da instrucção- primaria
de P. Imperial. As commissões de fasenda e
poderes.

Ôrdom do dia. 1' parte.
O Sr. Souza Brilto obtendo a palavra' co-

mo relator da cámmissãp cie câmaras offereceii
parecer e o respectivo projecto appróvandá
as posturas da câmara municipal de Plracurú-
ca, foi apoiado; tornou o projeetq o n. 48,
dispensado de impressão e interstícios a re-
querimento do áVísmo Sr. Souza Brilto, quecontinuando no uzo da palavra offereceu pa-recer e projeto approvaíulo as posturas da'
câmara municipal da Batalha: apoiado—tomou1
o projeclo o u. 49, dispensado de impressão
e interstícios a requerimento do. Sr. padre'Guimarães;

2*. parle.
Entra em primeira discussão o projecto ny -

45; foi approvado para passar a segunda,'o
dispensado do interstícios a requerimento' do
Sr. Newton. Entra em primeira discussão o' '
projecto n.,47; foi approvado para passar a se- '•
gunda. E' suhmettido, a votação o artigo se- -
gundo do projecto n; 37, (jüe.havia sido adr'diada, approvaüo, continua a .discussão..dos *
arts. 3. 4, 5. e 6, são aquelles approvados
sem debate, e a este olíerece ó Sr. Souza
Britto a seguinte emenda: ,

Art. {>* Substitua-se por. este: «Fica
desde ja revogada a lei n. 755 de 3 do agos-
todo 1871 o ¦'•est?beltrcida a disposição rio'|
42 do arl. Io t!;i resoku;ão n.:G02 de 17 de ,agosto do ItiGtíi, foi apprüvadu e' r»iiietiidü

.. 
. (,,--¦ >



O PIAUHY.
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com o projecto a cnmmissão de roílacçHÓ.
Entra «sm 3' discussão o projecto n. 38, foi
approvadp para redacçifofinal. A' rospecliva
commissão. Entra em segunda discussão o
projecto n. 46; fo. approvado para 2' discus-
são. Esgotada a segunda parto da ordem
do dia volta-se a primeira.

O Sr. Souza Brilto, obtendo a palavra,
orou justificando a urgência das discussões
dos projeclos, e concluiu pedindo que so con
stillasse a casa se permiti ia que a comniissão
de redacção desse immedialamentc sou pare-
cer a cerca do projecto n. 117. Consultada a
casa acceilon esla aquelle alvítre. K' sus-
pensa a sessão por alguns minutos para que
a commissão de redacção desse seu parecer.

Continuando-se nos trabalhos o Sr. Coelho
de Rorende depois de obter a palavra apre-
senta parecer oflerecendo a redacção do pro-
jeclo n. 37 em 2* discussão para entrar cm
3â como se acha, foi apprevado.

Nada mais havendo a tratar-se o Sr. pre-
sidente levanta a sessão, dando para a ordem
do dia seguinte: 1" parte leitura de parece-
res e apresentação do projeclos: 21, parto 1"
discussão dos projectos ns. 48 o 49: 2" dis-
cussão dos de ns. 35e 47, dos de ns. 37 e 46.

E para constar se lavrou a presente acta.
Firmino Licinio da Silva Soares—P.

Antônio Gentil de Sousa Mendes Io—S.
Lysandro Francisco Nogmira 2o—«.

NOTIIÀPJO,

iiblicaçocs geraes.
Ao corpo eleitoral,

O corpo eleitoral Piauhyense ó convocado
ás ornas para 

"a 
eleição dos seus 24 escolhi-

dos, que devem represeniar-nos no biênio
de 1874 a 1875,

Augusta e importante é, pois, a sua mis-
são, maxime diante das condições especiaes,
em que se acha a província.
d Sobrcpondera a tudo—a enormidade de
um déficit, sempre. crescente, que absorven-
do as renda? da provincia, enerva seus passos
no caminho auspicioso do progresso traçado
por suas irmãs, mesmo as menos favorecidas
da naturesa,e fal-a com pesar confessemol-o,
descer, ao ultimo Iogar, donde, impotente,
contempla o seu atraso e decaimento. *

Este verdadeiro e tristíssimo estado, que,
a continuar, ameaça a provincia de uma dis-
solução átè pela impossibilidade absoluta de
sustcntàr-se, deve ser motivo da mais seria
reflexão para todo Piauhyense digno desle
nome, e assumpto dos mais acurados estudos
para os nossos legisladores.

Ardendo em desejos de concorrer, quanto
couber em minhas débeis forças, para o bem
de minha provincia, ligada á qual tenho quan-
to me è mais-caro, anulando desde os meus
primeiros passos na vida pdblicasob as fileiras
do partido eonsenador—senhor da situa-
ção, e honrado com a apresentação que
tive de diversos chefes preslimosos do
partido—animo-me a apresenhr-rae cândida-
to a um dos 24 lugaros que tendes de pro-
ver, e a sollicitar cm prol de minha eleição
o vosso generoso concurso, que receberei-~
como uma honra, que jamais esquecerei.

Do que serei, só posso offc-recer-vos em
garantia—a posição sempre pautada pela hon-
rae dignidade, que hei tomado na política de
nossa provincia, posição que me ba accarre-
tado acerbas contrariedades, mas quo toda-,
via ainda não rae desviarão da linha de con-
diicta traçada pela minha consciência; e de-
pois—os protestos de que tudo saberei pos-
pôr ao justo equilíbrio de nossa receita
;e despesa, e ao bem de nossa provincia,
afim de que não fique estacionaria no século
cuja devisa é o pharol luminoso das scieíicias..
das artes e do progresso. 

"
E. confiado nós sentimentos dò indepcn-

ferieis», de que tendes dado desde memora-
veis datas tantos exemplos gloriosos, que il-
lustrão o nome Piauhyense e abrilhantão «i• nossa historia política, e nos quaes lirmão-se
leesçorão--se as minhas mais seguras espernn-
ças, desvaneCe-me a confiança de que a mi-
nha candidatura ficará'1 sob a égide inviola-
vel de vossa guarda e de vossos esforços.

O mais ao cadinho do tempo...
Theresina 31 de outubro de 1873.
Joaquim Clemèntino de Sousa Martais,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.-Por decreto
do 4 do precedente foram nomoados juizes
municipaes o de orphãos:

O bacharel José Furtado de Mendonça do
lermo desta capital.

O bacliarel Manoel Barbosa Alves Ferreira
do termo de S. Bento da provincia do Mara-
nhiío.

lincharei RaimiindoJoãO di) Moraes Reco
dos tormos reunidos do Anajatuba e Mearia!,
na mesrna província.

PROMOTORES POUCOS.—O govorno
imperial, usando da aulorisação concedida no
para/írapho único n. % do art. 3o da lei n.
3:348 do 25 de agoslo do corrente anno,
determinou, por decreto n. 0420 de 2 do
oassado, augmentar os vencimentos dos pro-
motores públicos, de conformidade com uma
tabolla annoxa ao referido decreto.

Os vencimentos dos promotores nesta pro-
vincia ficam desta forma.

Capital, Jaicoz, S. Raimundo Nonnato,
Parnaguá e Principe-Impcii d—ord. 800$000
reis. grat. 800$ reis—1:000:000 reis.,

Parnahiba, Piracuruca, Barras, Campo-
maior, Oeiras, Valença 9 Ainarante—ord.
800^000,—grat. 600$ reis—1:400,3000 rs,

SECRETARIA DE POLICIA.—Foram
igualmente augmentados os vencimentos dos
empregados das secretarias de policia, em
viitudc do decreto n. 5423 do mez findo,
pela aulorisação concedida pelo f único n. 1
do art. 3o da lei n. 2348 de 25 de agosto
deste anno.

Os vencimentos dos empregados da secre-
taria de oolicia desta provincia são os se-
guintes:

escripturario servindo de secretarioí=
ord. 1400^000 reis, grat. 6000#000—
2:000:000, 3 amanuenses: ord. 800$ reis,
grat. 400$ reis—1:200?<>000,1 porteiro ser-
vindo de continuo: ord. 500$ reis, grat.
200$ reis=70Üf>000 reis.

JUIZES DE DIREITO.—Lemos no Paiz,
que o transcreveu do Jornal da Bahia:

Estão nomeados juizes de direito para as
comarcas:

De Jnperoà Dr. ígnacio Accioli de Almeida.
Do Camisão Dr. Olímpio Manoel dos San-

los Vivai.
De Canaviciras Dr. Pedro Caetano da Costa,

removido dn de Mente Alto.
Dos Lcnçóes—Dr. Antônio Joaquim Cor-

reia de Araújo.
DENUNCIA CONTRA O BISPO DE PER-

NiMBUCO.—Pelo Sr. conselheiro D. Fran-
cisco Ballhazar da Silveira, como promotor
da justiça, foi ao dia 11 denunciado perante
o supremo tribunal de justiça o sr. frei Vital
Maria Gonçalves de Oliveira, bispo de Per-
narnbuco.

O processo foi distribuído aosr. conselheiro
Manooi Messias Leão.

A dennnciapede a pronuncia e conseqüente
condemnaçãodosr. bispo dr; Pernambuco, nas
penas dos arts.. 86, 16 e 129 do código com
o concurso das çircumstancias ãggravanlès do
art. 16 ü 3, 4, 8 e 10.

Os crimes são:
Art. 96. Obstar ou impedir de qualquer

maneira o effeilo das determinações dos po-
deres moderador o executivo que forem con'
formes à constituição e as leis.

Penas de prisão com trabalho por 4 a 16
annos.

Art. 80. Tentar directnmenle e por factos
destruir algum ou alguns artigos da constituição

Penas: de prisão com trabalho por 3 a 4%
annos; se o crime tn. consumar: penas de
prisão com iraNhn por 9,0 annos no gráo
m.iximo. por \'I no médio e por O no minimo.

Art. 129. Serão julgados prevaricadores'os empregados publico.*, que por aiTeição, ódio
ou contemplação ou para promover interesse
seu.*" , • .

§ 
*}J> jiihnrem ou procederem contra a

lilfôrol disposição da lei.
Penas: perna de emprego, com inhabili-

dade para outro, p.or um anno e multa cor-
respondente a seis mezes no gráo máximo:
perda de emprego e a mesma multa no grão
médio: suspensão por trez annos e multa coiv
respondente a trez mezes no grão minimo.

Art. 10. São circnmsíancias agravantes:
§ 3." Ter o delinqüente reincidido em de-

lido da mesma naturesa.
| 4.p Ter sido o delinqüente impcllido por

um motivo rep.ovado.
§ 8." Dar-se no delinqüente a premedita-

ção.
| § 10. Ter o de)in:juennle commetlido o

crime com abuso da confiança nelle posta.
O sr. conselheiro relator do processo ter,1

de dar-lhe o conveniente andamento.
PROVÍNCIA DE S.FRANCISCO.—Le-seno

Paiz: O ministério' do império pedio infor-
formações aos presidentes da Bahia, de Minas
e de Pernambuco sobre os territórios que de-
vem ser comprehendidos na nova província, e
remeiteu ao presidente do Piauhy o projecto
de lei afim de informar com o seu parecer
sobre a conveniência de anuexar-se ;i nova
provincia a comarca de Parnaguá, e indicar
os limites mais próprios e naturaes. ouvindo
a tal respeito as câmaras dos municípios com-
prehendidas no território da referida comarca
e outro sim transmillir um quadro demons-
tralivo das rendas geraes; provinciaes e mu-
n/cipaos arrecadadas naquelle território.

EDITAES
O major João da Cruz e Santos juiz mu-

nicipal supplente em exercicio pleno
nesta cidade de Theresina do Piauhy. e
seu termo, por titulo legal.
Faz saber que pelo juiz de direito substi-

luto da comarca, tenente Manoel Joaquim de
Abreu lhe foi communicado haver designado
o dia 15' de dezembro próximo'vindouro do
corrente anno,pelas dez horas da manhã, para
abrir a 4.a e ultima sessão do jury desle mes-
mo anno, que trabalhará em dias concecuti-
vos; e que havendo procedido ao sorteio dos
quarenta eoito jurados que teem de servir na
mesma sessão em conformidado dos artigos
326, 327 e 328 do regulamento numero Í20
de 31 de janeiro de 18*42, forão sorteados e
desicnaitos os cidadãos secuintesy

Albano Raimundo de Moraes Castro.
Bacharel Agesilau Pereira da Silva.
Antônio Joaquim Deniz.
Antônio Gentil de Sousa Mendes.
Augusto da Cunha Castello-branco.
Antônio Joaquim de Lima e Almeida,
Benedieto Crescencio Tavernard.
Belisario Alves de Carvalho.
Bacharel Carlos de Sousa Martins.

10 Cesario José de \raujo.
11 Dorotheo Franklin Mendes da Silva,
12 Domiciano Alves de Carvalho.
13 Egidio Gonçalves Pedreira,
14 Eugênio Marques de Hollanda,
1.5 Estanisláo Gonçalves Pereira.
16 Francisco Joaquim de Almeida.
17 Francisco de Araújo Costa Afilhado.-

Florencio José de Sonsa Pimei.teL
Francisco da Silva Britto,
Gabriel da Silva 

"Ferreira.

João Evangelista da Silva.
Josó Martins Teixeira.
Josó de Araújo Cosia.
João Mendes da Silva.
Josó Thamaz de Aguiar Catanhedes.
José Aires Cardoso.
Jesuino José de Sousa.
Jesuino Vieira Gomes.
Manoel José Moreira Leão.
Manoe! Carlos D'imaceno.
Manoel Joaquim Traviscq.
Manoel Xirnénes de '.Sousa 

Neves.
Bacharel Manoel Ildefonso de Sousa Lima.
Martinho Alves de Carvalho.
Manoel Antônio Guimarães.

30 Raimundo C-impello da Fonceca.
37 Raimundo José da Paz.
38 Roberto Pereira Lopes.
39 Raimundo José de Sousa Gayôso.
40 Ricardo Ribeiro Soares.
41 Ricardo Francisco de Barros.
42 Raimundo José do Bom -fim.
43 Raimundo Norberto de Sonsa Pimentel.
44 "Raimundo Nonnato de Barros.
45 Dr, Simplicio de Sousa Mendes.
46 Saturnino do Misquita Loureiro Manãés.
47 Tiberio César da Morada.
48 Zacarias Campello da Fonceca.

Outro sim faz mais saber que na referida

18
19
20
21
22
23
24
25
20
27
28
29
30
31
32
33
34
35

sessão hão de ser julgados osrèns que so achão
air/.entes o pronunciados em crimes quofldmit-
tem fiança. A lodosos quaes e a cada un. de
persi, bom como a todos os enteressados em
geral se convida para comparecerem na casa
da câmara municipal cm a salla das sessões
do jury, tanto no referido dia e hora corno
nos mais dias seguintes em quanto durar a
sessão, sob as penas da lei so faltarem.

E para que chegue a noticia de todos, mnn-
dou não so passar o presente odiial, que será
lido e afixado nos logares mais públicos, o
publicado pela imprensa, como remetter
iguaes a.» subdeltf^adp do termo para publi-
ç.al-os, e mandar fazer as notificações ne-
cessaria** aos jurados, aos culpados, e as les-
ternunb.s que sé acharem em seus disíriclns.
Theresina 4 de novembro de J873.—Eu Se-
bastião da Silva Lopes, escrivão du do jury o
escrevi.—ioão da Cruz e. Santos.

_ t p —

0 inspector do thesouro provincia do Piau-
hy faz publico, em conseqüência da ordem
da presidência de 6 do correnle, que em
sessão da jiinlaadministrativa de 20 deste,
serão arrematados, por quem menos li-
zor, de conformidade com o orçamento
que se acha neste thesouro, os serviços in-
dispensáveis a conservação das pontes dos
riachos de S. Domingos o dus Cavallos do
termo da União.

As pessoas, pois, que se quizerem pro-
por a mencionada arremalação, deverão
comparecer nesla repartição no indicado
d.a,por si ou per procuradores legalmente
habelitados.

Thesouro provincial do Piauhy 8 de
novembro de 1873-

Odorico Brüzilino d'Albuquerque Rosa.

S. Exc. o Sr, presidente da provincia,'manda 
fazer publico nos termos do § 3."

do artigo i.° dn decreto n. 4668 de 5 de
janeiro de" 1871, que nesla data nomeou
o cidadão Aü-ne-irlifinse Alvares Lima,-
pretendente aos officios dé labelüão do pu-
blico, judicial o imitas, escrivão do ciimo,
civil, execuções, capellas e resíduos, de
orphãos e ausentes da villa de Marvão, pa- .
ra exercer provisoriamente os referidos
offibios,

Secretaria do povorno do Piauhy 5 dff
novembro de 1873.

1 O secretario.
Xilderico Araripe de Faria:

ANNUNCIOS
ifffoÍÇAO ? f f
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íPiííítos-rttpSiSn, InnflííriaacBOaníal, derigí»
«ia p©rr Ag-io "Pio.

Tem a honra de avisar ao publicodesta capital, que em pouco tempo
estabelece uma officina, de photogra-
phia com todos os pertences precisos-
a beta servir a um publico conhece--
dor de bons trabalhos.

.•üo:oíia;do na grande pratica dé- áii*
nos de trabalhos garante os melhores
retractos que a esta c pitai tem vindo
não só pelo 

"brilho, e nesas de seus de-
talhes como nas agradáveis e elegan-
tes posições. Hão sò trabalha nas.
meriiaturas do systema—Grroaat— eo-
mo-bello lustro que faz sobresairosre-
traétos e nos raelainetypos, trabalho
peculiarmente americano, são tão lisos
como vidro e delgados como papel,em líew Yhork fasé-m-se aos milhei-
ros, pela prestesa ronque são tirados
e entregues Como' também um gran -
de-e-variado sórtimento de álbuns, ¦''
passipartuis, para serem collocados.
os retrâctos.

A deím:;ra <?
de çoneurrèTici
Caxias.

èoiieluir com a gran-
.?lüe tem havido em
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